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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 1926/2008, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 005/2008 no dia 08/02/2008 às 15:00 horas. Este pregão
será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007, com aplicação subsidiária
da Lei nº. 8.666/93 e Lei Federal nº 10520/2002, suas alterações e demais
disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 005/2008.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de
recapagens de pneus.
REALIZAÇÃO: 08/02/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 14:30 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 15:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa. Demais
informações pelo telefone (66) 3468 6426, ramal 426 ou ainda pelo endereço
licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 25 de janeiro de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 1926/2008, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 004/2008 no dia 08/02/2008 às 1:00 horas. Este pregão
será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007, com aplicação
subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e Lei Federal nº 10520/2002, suas alterações
e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 004/2008.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
transporte de areia lavada da cidade de Barra do Garças-MT até Água
Boa-MT.
REALIZAÇÃO: 08/02/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 09:30 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 10:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa. Demais
informações pelo telefone (66) 3468 6426, ramal 426 ou ainda pelo endereço
licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 25 de janeiro de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
EDITAL DE RESULTADO NRº. 002/2008

PROCESSO NR º. 019/2008
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA

 Fornecimento DE COMBUSTÍVEIS, COMBURENTES, LUBRIFICANTES E AFINS  )

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, ESTADO DE MATO GROSSO,
entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob número 03.648.532/0001-
28, com sede administrativa situada a Rua Tiradentes, 40 - Centro, torna
público o reconhecimento da Inexigibilidade na espécie a licitação para a
contratação da Empresa COMERCIO COMB. ALTO BELA VISTA LTDA,
localizada à Rua Almirante Barroso, s/n - Bairro Bela Vista, nesta cidade,
CNPJ Nrº. 04.019.277/0001.17, para fornecimento DE COMBUSTÍVEIS,
COMBURENTES, LUBRIFICANTES E AFINS), por tratar-se a mesma de
Licitação Inexigível, nos termos do artigo 25, inciso I,  da lei 8.666/93.

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais.
Publique-se súmula deste despacho (Lei nº. 8.666/93, art. 26).

Alto Paraguai – MT, 25 de janeiro de 2008.

Umbelino
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Apiácas
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº 001/08
CONTRATADO- JERSON ANTONIO  PEREIRA
OBJETO: LOCAÇÃO DE  IMÓVEL PARA  PROJETO APEIARA.
VALOR GLOBAL:  R$ 4.740,00 ( quatro mil, setecentos e quarenta reais
VIGENCIA – 02/01/2007 A  31/12/2007

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/08
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS.
OBJETO- AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRES
CONTRATADO- TRANSPORTE SATELITE LTDA
E REAL NORTE TRANSPORTES LTDA.
PRAZO VIGENCIA – 11 MESES

Prefeitura Municipal de Araputanga
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

023/2008

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Resultado
Final do Concurso Público,realizado em 11 de junho de 2006, CONVOCA
os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura
Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº 911, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos
previstos na Lei Municipal 135/92, munido dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25  de Janeiro de 2008

Cargo: (029) MOTORISTA CNH “D”
Clãs. COD. NOME
07 2082 ARILDO FONSECA MEIRA
08 1597 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA
09 1460 ROSIRON RODRIGUES GUIMARÃES
10 1132 SANDRO JUNIOR ALVES MARQUES

Araputanga - MT 25 de janeiro de 2008.
___________________

Vano Jose Batista
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/SMS/2008 – RETIFICAÇÃO DO

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/SMS/2008.

A Secretaria Municipal de Saúde e a Presidente da Comissão de Teste
Seletivo/2008 da Secretaria Municipal de Saúde – Prefeitura Municipal de Barra
do Bugres – MT., no uso de suas atribuições, torna público a  ALTERAÇÃO da
retificação do Edital de Teste Seletivo nº 001/SMS/2008 sendo:

ÍTEM 5

Onde se lê:
-  Local da Prova Escrita: A ser divulgado no Mural da Secretaria

Municipal de Saúde e nos PSFS

Leia-se

- Local da Prova Escrita: Será realizado na UNEMAT sito á Rua A, S/
N - Bairro São Raimundo, cidade de Barra do Bugres-MT.

Barra do Bugres, 23 de Janeiro de 2008.

José Augusto Borges Josetti
Secretário Municipal de Saúde

Josivana Miranda Araújo
Presidente da Comissão de Teste Seletivo/2008

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, torna - se público a convocação
da servidora Srª Rozelene Soares da Silva, portadora do Rg. nº 16666291
SSP/MT e CPF 947.491.401-04, para comparecer no Departamento de
Recursos Humanos dentro do prazo de 3 (Três) dias úteis a partir da data
desta publicação, para justificar a sua ausência  desde o dia 01/10/2007 até
a presente data. O não comparecimento da servidora acarretará na sua
demissão na qualidade de abandono de emprego.

Canabrava do Norte – MT, 25 de Janeiro de 2008.
___________________________

Cezar Queiroz da Silva
Secretario de Administração.

EDITAL Nº 001/2008                           DE: 24 de Janeiro de 2008.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em
cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,
49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o “RGF” – Relatório de Gestão Fiscal, referente ao
2° Semestre referente ao exercício de 2007,  conforme a Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura
a disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,
para questionar-lhe sua legitimidade.

   Genebaldo José Barros
Prefeito Municipal

Registre – se
Publique – se
Cumpra – se

EDITAL Nº 002/2008                      DE: 24 de Janeiro De 2008 .

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em

cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,

49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o “RGF” – Relatório de Gestão Fiscal, referente

ao 3ºQuadrimestres referente ao exercício de 2007,  conforme a Lei de

Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura

a disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do

Norte, para questionar-lhe sua legitimidade.

    _____________________

   Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

Registre – se

Publique – se

Cumpra – se

EDITAL Nº 003/2008                                 DE: 24  de Janeiro de 2008.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato

Grosso, em cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição

Federal e art. 48, 49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei

Orgânica Municipal.

Torna-se público, a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, referente

ao 6º Bimestre do Exercício Financeiro de 2007, conforme a Lei de

Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura

a disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do

Norte, para questionar -lhe sua legitimidade.

 ______________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

EDITAL Nº 004/08                             DE: 24 de Janeiro de 2008.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em

cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,

49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o Balancete do mês de Dezembro referente o

Exercício Financeiro de 2007, e Relatório de Gestão Fiscal, conforme a

Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura

a disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do

Norte, para questionar-lhe sua legitimidade.

Registre – se

Publique – se

Cumpra – se

______________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Carlinda
ERRATA – PUBLICA-SE NOVAMENTE
POR TER SIDO PUBLICADO COM INCORREÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2008

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de
acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna
público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:
OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GAZ DE COZINHA) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR EXTIMADO: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  13/02/2008
HORÁRIO: 09:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS,
MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 22 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

ERRATA – PUBLICA-SE NOVAMENTE
POR TER SIDO PUBLICADO COM INCORREÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2008

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de
acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna
público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:
OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIARIAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA PREFEITURA.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  13/02/2008
HORÁRIO: 10:00 HORAS.
VALOR MAXIMO: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS,
MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 22 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2008

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de
acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna
público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:
TOMADA  DE  PREÇOS    N.º:  007/2008
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE 04 SALAS EM ALVENARIA
CONJUNTO DE BANHEIROS M/F, REFEITÓRIO COM DEPENDÊNCIAS,
ADEQUAÇÃO DA QUADRA POLI ESPORTIVA (ARQUIBANCADA) E DO
ESPAÇO FISICO E REFORMAS NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA ESCOLA
ESTADUAL FREI CANECA,
VALOR MAXIMO: R$ 521.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E UM MIL REAIS)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  14/02/2008
HORÁRIO: 09:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS,
MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-2029/2012/2000.

Carlinda/MT, em 25 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
PROCESSO Nº 020/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carlinda

– MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de Licitação da
Tomada de Preço, destinada a selecionar melhor proposta para a
AQUISICAO DE MATERIAIS FARMACOLOGICOS, HOSPITALARES,
ODONTOLOGICOS E LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAUDE NO EXERCICIO DE 2008. Sagrou-se vencedoras
do Certame Licitatório as Empresas:

· SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
· DENTAL CENTRO OESTE LTDA
· BEVILAQUA E SANABRIA LTDA
· STAR ODONTOMÉDICA LTDA
· DIPROLMEDI MEDICAMENTO LTDA

Carlinda/MT, em 22 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRENCIA PÚBLICA
PROCESSO Nº 001/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carlinda

– MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de Licitação da
Concorrência Publica, destinada a selecionar melhor proposta para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ÔNIBUS TIPO
RODOVIARIO PARA REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR NO
MUNICÍPIO DE CARLINDA PARA O EXERCICIO DE 2008. Sagrou-se
vencedora do Certame Licitatório a Empresa:

NORTÃO TRANSPORTE DE PASSAGEIRO LTDA

Carlinda/MT, em 22 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA TP 03/2008

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, através de sua Comissão de
Licitações, torna público o resultado do Processo Licitatório nº 03/2008,
na modalidade Tomada de Preços nº 03/2008, do tipo menor preço, regida
pela Lei 8.666/93, que realizou-se as 9:00 horas do dia 23/01/08, ocasião
em que se deu o ato público, objetivando a abertura dos envelopes
“Habilitação e Proposta, para aquisição de combustíveis e lubrificantes,
onde foram vencedoras as empresas: Posto do Jânio Ltda no valor global
de R$390.110,00 e Posto Bege Ltda no valor global de R$31.630,00.

Confresa, 25 de janeiro de 2.008.

Denis Marcos Pereira
 Presidente C.P.L

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – 002/2008

Objeto: Aquisição Gênero Alimentício e materiais de Higiene e limpeza
Abertura: 11/02/2008 – horário de Cuiabá – 13:30 horas
Maiores informações: Sala de Licitações desta Prefeitura, de 2ª a
6ª, no horário
 comercial ou pelo telefone (650 3265-1000/3265-1001
O Edital poderá ser obtido através do site
WWW.conquistadoeste.com.br

Conquista D‘Oeste 25 de janeiro 2008
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
ERRATA: republicado nesta data por erro de redação

DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2008
DATA: 14 de JANEIRO DE 2008.
SÚMULA: Fixa o valor da “UR” (Unidade de Referência) para cobrança

de Taxas e Impostos do Município de Feliz Natal, para o exercício de 2008
e dá outras providências.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Complementar Municipal nº 002/2006.

DECRETA:

Artigo 1.º Fixa o valor da “UR” (Unidade de Referência) do
Município de Feliz Natal, para o exercício de 2008, em R$ 111,25 (Cento e
onze reais e vinte e cinco centavos).

Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos financeiros a partir de 02 de Janeiro de 2008.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 14 de JANEIRO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se
Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Jauru
DECRETO Nº. 067, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.

“Homologa o Loteamento Denominado ‘Pedro Fidélis da Silva’,
e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal, Sr. PEDRO FERREIRA DE SOUZA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas, Decreta:

Art. 1º. – Fica, mediante as condições de Decreto, homologado e
licenciado o loteamento denominado, PEDRO FIDÉLIS DA SILVA, localizado
na Zona de expansão urbana, compreendendo 292 (duzentos e noventa
e dois) lotes, que serão utilizados para fins residenciais.

Art. 2º. – A homologação e licenciamento em questão são feitos com base
no Projeto do loteamento que constituirá arquivo permanente desta municipalidade.

Art. 3º. – A homologação e o licenciamento do referido loteamento
não exime o Município de Jauru de todas as obrigações e responsabilidades
contidas na Lei Federal nº. 76.766/79.

Art. 4º. Reconhece-se a regularidade do loteamento com relação a:
I. Regular destinação de áreas para circulação pública, implantação

de equipamentos urbanos e comunitários, bem como espaço livre de uso
público, concernente a densidade populacional prevista;

II. Tamanho mínimo dos lotes;
III. Faixa non aedificandi para fins de construção de calçadas e

circulação de pedestres, instalação de meios de escoamento de águas,
entre outras utilidades públicas;

IV. Articulação com as vias adjacentes oficiais e harmônicas com a
topografia local;

Art. 5º. – Constitui obrigação exclusiva do Município de Jauru como
proprietário do loteamento submeter o Projeto à registro Imobiliário nos
termos da lei.

Art. 6º. – Desde a data de registro do Loteamento passam a integrar o
domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas
a edifícios e outros equipamentos urbanos, conforme constante no Projeto.

Art. 7º. – Fica destinada uma área medindo 40mx70m, perfazendo
2.800,00 m², localizada na quadra 320, para a construção de uma Creche
Municipal, conforme o Decreto nº. 064/2007 de 05 de dezembro de 2007.

Art. 8º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal “Presidente Tancredo de Almeida
Neves”, Jauru, 21 de dezembro de 2007.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 064 /2007 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007

“DECRETA A DESTINAÇÃO E USO  DE TERRENO PARA

CONSTRUÇÃO DA  CRECHE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal     de Jauru, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

conferidas por lei:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica destinado uma área medindo 40x70 m, perfazendo

2.800,00 m² ,  para a construção de uma Creche. Esta área faz parte de

uma área de 11,9410  ha (onze hectares, noventa e quatro ares e dez

centiares) destinados a construção de casas populares, cuja matrícula do

imóvel é 1146. A área destinada à Creche tem as seguintes confrontações:

ao Norte com a Avenida Mato Grosso; ao Sul com a Rua dos Jacarandás;

a Leste com a Avenida das Nações e a Oeste com a Rua dos Jatobás.

Artigo 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Presidente Tancredo de Almeida Neves”, em Jauru –

MT, 05 de dezembro de 2007.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Matupá
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPA/MT

CONTRATO:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT.

CONTRATADA: ROGÉRIO ALTRAN

OBJETO: Serviços Técnicos Especializados na Área de Informática,

compreendendo, manutenção e configuração de informativa bem como

manutenção e configuração de rede.

VALOR/GLOBAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

FONTE: CÓDIGO GERAL: 01.001.01.031.0001.2001.3390.36.00

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N° 002/2007:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT.

CONTRATADA: AGILI SOFWARES PARA ÁREA PÚBLICA

OBJETO: O presente termo de Aditivo, as partes supra-identificada, de

comum acordo,  resolvem prorrogar ate o dia 31 DE DEZEMBRO DE 2008.

VALOR/GLOBAL: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

FONTE: CÓDIGO GERAL: 01.001.01.031.0001.2001.3390.39.00
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
COMUNICADO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 03/2008

O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, POR INTERMÉDIO DA PREGOEIRA,
TORNA PÚBLICO A PRORROGAÇÃO DA DATA DA ABERTURA,
COMUNICANDO ÀS EMPRESAS INTERESSADAS A RETIFICAÇÃO NO EDITAL.

1) FICA PRORROGADO PARA O DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2008 A
ABERTURA DO PREGÃO EM EPÍGRAFE.

NOVA OLIMPIA-MT, 24 DE JANEIRO DE 2008.

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA
PREGOEIRA OFICIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
NOVO HORIZONTE DO NORTE – MT.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte do Norte/
MT, com endereço AV, Kara Jose nº. 04, esq. Com Rua Armando Lazarini,
convoca todos os membros da categoria dos Trabalhadores e
Trabalhadoras Rurais, compreendendo os que exercem atividades como
assalariados na Agricultura, pecuária e similares, na produção extrativa
rural, bem como agricultores familiares e pequenos produtores, proprietário
ou não, que exerçam atividade rural, individualmente ou em regime de
economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma
família, executado em condições de mútua dependência e colaboração,
com ajuda eventual de terceiros, do município de Novo Horizonte do Norte/
MT, para Assembléia Geral a ser realizada no dia 16 de fevereiro de 2008,
as 9:00 da manhã, local Câmara municipal, que irá tratar da seguinte
ordem do dia:

1º- Ratificação da Fundação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Novo Horizonte do Norte/MT.

2º-  Outros assuntos de interesse da classe.

Novo Horizonte do Norte/MT. 25de janeiro de 2008.

________________________________________

Presidente do STRs.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N.º 005/2008

O Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público a inexigibilidade de Licitação para
locação de um imóvel  urbano, localizado na Av. Bom Jesus, n. 225, centro,
para utilização da Secretaria Municipal de Fomento à Agropecuária , à
Industria e ao Comércio, por um período de 11 (onze) meses, com valor
mensal de R$760,00 (Setecentos e sessenta reais),  visto o Sra. DAGMAR
OLIVEIRA DE QUEIROZ , preencher as condições previstas no caput do
artigo 24, II e X da Lei 8.666/93.

Pontes e Lacerda/MT, 25 de janeiro de 2008.

João Batista de Carvalho Filho
Presidente da Comissão de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.001/2008
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2008

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO CARNAVALESCO, NOS DIAS 01 À
05 DE FEVEREIRO, COMPREENDENDO NO MÍNIMO DE 03 (TRES) BANDAS
MUSICAIS, SENDO 01 (UMA) BANDA BASE PARA OS 05 DIAS E DUAS
PARA OS DIAS ALTERNADOS.

O Pregoeiro Oficial, regido pela portaria n. 004/2008 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/

2008, cujo certame se deu às 09h do dia 25/01/2008; sagrou vencedor a
seguinte proponente: CLÁSSICA COMÉRCIO DE ELETRONICOS E
PRODUÇÕES LTDA-ME,  vencedora do Lote  com o valor de R$159.000,00
( Cento e cinqüenta e nove mil reais). Maiores informações fone 0xx65
3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 25 de janeiro de 2008.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
LICITAÇÃO

Convite n. º 004/2008.
Processo n. º 004/2008.
Recurso: Convênio 215\2007, entre SEDUC e Prefeitura Municipal de

Porto dos Gaúchos\MT.

Ref: Reforma e adequação da Escola Estadual Renato Spinelli.

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, com sede na Praça
Leopoldina Wilke, 19, Centro, através do Senhor Prefeito Municipal
REVELINO BRAZ TREVIZAN, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação - CEL instituída pela Portaria n. º 001/2008, de 02 de Janeiro de
2008, fará realizar licitação na modalidade de CARTA CONVITE, tipo
menor preço e qualidade do material, cuja documentação e proposta
técnica e de preços deverão ser entreguem no dia 20 de Fevereiro de
2008, às 08:00 horas, na Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT,
com abertura prevista para a 08:20 horas local, a qual será regida pela
Lei N. º 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei n. º 8.883/94 Lei
8.248/91, Decreto n. º 1070/94, e demais normas que regem a espécie.

1. DO OBJETO:

Reforma geral e  adequação ao PNEE na  Escola Estadual Renato
Spinelli, no município de Porto dos Gaúchos.

Silva Ribeiro dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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Edital de Convocação GAB/DRH nº 005/2008

Concurso Publico nº 001/2007

Este Edital poderá ser impresso diretamente da home page da
Prefeitura de Rondolândia no endereço eletrônico:
www.pmrondolandia.com.br no link Concursos, bem como estará
disponível no Diário Oficial dos Municípios da AMM do dia 25.01.2008 no
endereço eletrônico: www.amm.org.br

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT,
CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos
servidores públicos do município de Rondolândia-MT (Lei Complementar
nº 003, de 17/10/2007) o(s) candidato(s) para o (s) cargo(s) abaixo
relacionado(s), aprovados no concurso publico nº 001/2007, publicado
no D.O. E nº 24511 do dia 12.01.2007, no J.O.M nº 167 do dia 12.01.2007
no Jornal Correio Popular de Rondônia do dia 13.01.2007 e no Jornal
Diário de Cuiabá-MT do dia 14.01.2007, referente ao processo
administrativo nº 281/2006-SEMAD.

CARGO/ CANDIDATO

MOTORISTA DE ÔNIBUS
9º - Ademar de Carvalho - 160,0 pts
10º - Reginaldo Galdino de Oliveira- 155,0 pts
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS
4º - Claudinei G. da Silva - 180,0 pts
AUXILIAR DE MECÂNICA
1º - Adriano Miranda Cardoso Pessoa- 55,0 pts
FISCAL DO TESOURO MUNICIPAL
2º - Rui Lopes de Melo- 80,0 pts
PROFESSOR DE BILOGIA
2º - Lílian Cristina Maceda- 56,0 pts
3º Weslei Valteran Dos Santos- 52,0 pts
PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA
2º - Rosangela Brandt- 52,0 pts
PROFESSOR DE PEDAGOGIA
5º - Jose Aparecido Brizidio- 76,0 pts
TÉCNICO AGRICOLA
1º - Tássio Augusto Pessim Baldo- 68,0 pts
Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Publico

do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2007, CAPS CONSULTORIA,
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, resultado final publicado no
D.O.E nº 24554 do dia 16.03.2007, e J.O. M nº 210, do dia 16.03.2007, e
homologação final publicada no J.O.M nº 240 do dia 03.05.2007, deverão
comparecer nos dias úteis do período de 25/01/2008 à  31/01/2008,
horário das 8:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás 17:00hs, no
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, localizado na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro,
Rondolândia-MT, devendo ainda apresentar, obrigatoriamente, o original
e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;
b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de
carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função
pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme
dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas
Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;
l)  02 fotos 3x4, recentes.
m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual e

federal do domicilio do candidato.
n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.

Rondolândia-MT, 24 de janeiro de 2008.

Adriano Benedito Gonçalves
Diretor do Depart. de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO Nº 002/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2008

Designa o Servidor Jose Fabiano Freislebem Conte para realizar
as inscrições do Concurso Público n 001/2008 do PSF RURAL 2.

LUIZ FRANCISCO DA SILVA, Procurador-Geral do Municipio, no
exercício da função cumulada de Presidente da Comissão Mista do
Concurso Publico nº 001/2008 de que trata o Decreto nº 217/GAB/PMR
de 15/01/2008, no uso de suas atribuições;

Considerando que as micro-áreas do PSF RURAL 2 estão localizadas,
em alguns casos, a distância de 200 Km da sede do Município;

Considerando a necessidade de se aproveitar a realização do
concurso público e, efetivamente, inscrever interessados a participar
das vagas abertas;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado a servidor Jose Fabiano Freislebem
Conte para realizar as inscrições do Concurso Público nº 001/2008,
referente ao PSF RURAL 2 nas micro-áreas que especifica .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogan-se as disposições em contrário.

Rondolândia-MT, 24 de Janeiro de 2008.

Luiz Francisco da Silva
Presidente da Comissão Mista do Concurso Publico nº 001/2008

Procurador-Geral do Municipio

RESOLUÇÃO Nº 001/PGM, DE 16 DE JANEIRO DE 2008

Designa a Servidora Keila Taiane Nascimento Freire para realizar
as inscrições do Concurso Público n 001/2008

LUIZ FRANCISCO DA SILVA, Procurador-Geral do Municipio, no
exercício da função cumulada de Presidente da Comissão Mista do
Concurso Publico nº 001/2008 de que trata o Decreto nº 217/GAB/PMR
de 15/01/2008, no usos de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora Keila Taiane Nascimento
Freire para realizar as inscrições do concurso público nº 001/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogan-se as disposições em contrário.

Rondolândia-MT, 16 de Janeiro de 2008.

Luiz Francisco da Silva
Presidente da Comissão Mista do Concurso Publico nº 001/2008

Procurador-Geral do Municipio

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO–CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº

085/2007-Ass.27/12/07-prorrogado:09/02/08Contratado:Beto Peças

Ltda-Me-Vlr- 18.841,00–Demais Clausulas inalteradas.-Rosário Oeste–

MT,25 de janeiro de 2008-

ZENO JOSÉ DE ANDRADE GONÇALVES

 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PORTARIA Nº: 010/2008
DATA: 15 DE JANEIRO DE 2008.
SÚMULA: Nomeação que faz

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições  legais .

Considerando a necessidade de fixar critérios para atribuição da
jornada de trabalho na Rede Municipal de Ensino Básico, em observância
à legislação vigente;

 Considerando a necessidade de garantir direitos e oportunidades
iguais aos docentes, estabelecendo harmônica equiparação em seus
distintos níveis de habilitação e qualificação;

Considerando a importância de se garantir o funcionamento
satisfatório da escola, através da fixação do seu quadro efetivo
permanente de professores;

Considerando, a importância de viabilizar o compromisso dos
profissionais para com os interesses e objetivos fundamentais da
Educação, sempre em busca da qualidade do ensino público;

E considerando a necessidade de contratação de apoio educacional,
profissionais para aulas livres e em substituição no ano de 2008,

R E S O L V E :

ART.1º- Designar, para comporem a COMISSÃO  DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

1. Marinaldo Batista Silva
2. Jaimésio Luiz Kappes
3. Eliana Aparecida dos Santos
4. Marines Alves
5. Nenete Backes
ART.2º- A Comissão acima composta tem por finalidade acompanhar,

subsidiar, supervisionar e deliberar os trabalhos relativos ao processo seletivo
simplificado e classificação dos profissionais da educação contratados, no
sentido de resguardar o fiel cumprimento das legislações vigentes.

ART.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 15 DE JANEIRO DE 2008.

Registre-se e  Publique-se

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE SELEÇÃO Nº001/2008/SMECEL – MT

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CARMEM, no
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados o Edital de Seleção nº001/08/SMECEL – MT.

1. Das Disposições Preliminares
1.1.A seleção para contratação temporária de professores e auxiliar

de sala, objeto da presente seleção, tem fulcro no inciso IX do artigo 37,
da Constituição Federal, bem como na Lei Estadual Complementar nº 12,
de 13 de dezembro de 1992 e artigo 72, da Lei Municipal 181.

1.2.Os contratos temporários será para provimento de pessoal em
cargos de professores e auxiliar de sala para suprir a existência de
vagas e/ ou substituição.

2. Da Entidade Executora da Seleção
2.1.A seleção para contratação temporária será realizada pela

Comissão conforme portaria Nº 010/2008, de 15 de janeiro de 2008.

3. Das Inscrições

3.1.A inscrição implica no conhecimento e na completa aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais os
professores e auxiliar de sala não poderão alegar desconhecimento.

3.2.As inscrições serão realizadas no dia 29 de janeiro de 2008,
das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, no prédio da Escola Municipal
Selvino Damian Prevê.

3.3.O candidato deverá comparecer no local, dia e hora marcados,
munidos da documentação pessoal, escolaridade, curso de Formação
Continuada e dos documentos previstos no item 4 dos requisitos.

4. Dos Requisitos
4.1.PROFESSORES
4.1.1.Ser graduado em Licenciatura Plena, com habilitação na área

de atuação;
4.1.2.Ser portador de diploma ou atestado de conclusão de curso

superior, acompanhado do histórico escolar em licenciatura plena
(constando data de colação de grau), emitido por instituição autorizada.

4.1.3.Estar cursando licenciatura plena em convênios firmados entre
a Prefeitura, Unemat ou UFMT.

4.1.4.No Caso específico da educação especial, formação ou
capacitação na área especifica da atuação;

4.1.5.Documentos pessoais;
4.1.6.Estar em dia com o serviço militar;
4.1.7.Não ter sido penalizado em processo de Sindicância ou

Processo administrativo Disciplinar no Serviço Público.
4.2. AUXILIAR DE SALA
4.2.1. Ser maior de 18 anos;
4.2.2. Ser portador de diploma de conclusão do ensino médio,

ou declaração que comprove estar cursando o ensino médio;
4.2.3. Documentos pessoais.

5. Dos critérios
A Comissão deverá considerar os seguintes critérios:
5.1. PROFESSORES
5.1.1. Para cada ano trabalhado na habilitação especifica para as

aulas que concorrer – 0,5 (meio) ponto;
5.1.2.Para cada ano de serviço no magistério  – 0,5 (meio) ponto;
5.1.3. Para cada ano de serviço prestado na Unidade Escolar a

que se candidata – 0,25 pontos;
5.1.4.Assiduidade de 100% da jornada de trabalho no ano de 2007,

considerando as ausências justificadas - 2,0 (dois) pontos;
5.1.5. Cursos de formação continuada realizados na área de

educação que contemplem conhecimentos didático-curriculares e de
políticas educacionais – 0,5 (meio) ponto não ultrapassando o limite de 5
pontos (período 2005 – 2007).

5.1.6.Doutorado – 8,0 (oito)
Mestrado – 6,0 (seis)
Especialização – 4,0 (quatro)
Licenciatura Plena – 2,0 (dois)
Licenciatura Curta – 1,5 (um e meio)
Magistério – 1,0 (um)

5.2.AUXILIAR DE SALA
5.2.1. Para cada ano trabalhado na unidade escolar – 0,5 (meio) ponto;
5.2.2.Cursos de formação continuada realizados na área de

educação que contemplem conhecimentos didático-curriculares e de
políticas educacionais – 0,5 (meio) ponto não ultrapassando o limite de 5
pontos (período 2005 – 2007);

5.2.3.Ensino médio completo – 1,0 (um) ponto
Ensino médio cursando – 0,5 (meio) ponto

6. Da Comissão de Seleção
6.1.Proceder à classificação dos inscritos de acordo com os critérios

de contagem de pontos estabelecidos no item 5 dos critérios.
6.2.Na ocorrência de empate entre os candidatos, a decisão dar-

se-á mediante os seguintes critérios:
a) Maior tempo de serviço na Unidade Escolar
b) Maior tempo de serviço no magistério
c) Maior idade
6.3.A Comissão responsável pela seleção deverá adotar os

seguintes procedimentos:
a) Divulgar, por ordem de classificação, o nome dos candidatos às

vagas em caráter temporário, nos termos deste Edital, no dia 30.01.08;
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b) Divulgar o local, a data e o horário em que será realizado o processo

de atribuição de aulas e demais informações necessárias para o
cumprimento do presente Edital;

6.4.O contrato temporário deverá ser efetuado em 03(três) vias,
assinadas pelas partes interessadas, sendo que a 1ª fará parte do arquivo
de Recursos Humanos da prefeitura, a 2ª fará parte do arquivo da escola
e a 3ª ficará sob a guarda do contratado.

6.5.A rescisão do contrato temporário ou aulas adicionais do professor,
far-se-á mediante as seguintes situações:

a) A pedido;
b) Junção de turmas;
c) Quando o contratado apresentar, num mês ou interpolado no

bimestre, 10% (dez por cento) ou mais de faltas injustificadas às aulas;
d) Descumprir as atribuições legais do cargo.

7. Das Excepcionalidades
7.1.Na inexistência de candidatos com licenciatura plena e habilitação

especificas, poderão se inscrever candidatos com licenciatura curta,
cursando licenciatura plena a partir do 5º semestre/ 3º ano, ou que possuem
graduação em outras áreas e magistério para atuar nas séries iniciais.

8. Das Disposições Finais
8.1.Para os profissionais contratados que se ausentarem das Unidades

Escolares, por motivo de licença médica que superem 15 (quinze) dias,
caberá ao INSS o ônus dos subsídios, nos termos da legislação previdenciária.

8.2.Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Educação.

8.3.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Santa Carmem – MT, 23 de janeiro de 2008

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

Sirineu Moleta
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2008

A Comissão Especial de Pregão da Prefeitura Municipal de São

Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, torna a público aos

interessados que realizará Licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL nº 001/2008, para ‘AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, ÓLEO

LUBRIFICANTES E GRAXAS, PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO

DE TODOS OS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO”.

Abertura no dia 01 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas, na sede, à

Avenida Araguaia, 248, centro. Os interessados poderão obter

informações e o Edital na Tesouraria desta Prefeitura, mediante o

recolhimento de R$. 250,00 (duzentos e cinqüenta reais. Informações

no horário das 13:30 às 17:30 horas, e pelo telefone (66) 3522 1606.

São Félix do Araguaia – MT, 24 de janeiro de 2008.

Fabiana Aguiar da Silva

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Tabaporã
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2008

Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT, através da Comissão de Licitação,
torna publico para conhecimento dos interessados que se encontra aberta
a Tomada de Preços abaixo relacionada, de conformidade com a Lei n.º
8.666/93 e alterações subsequentes. Os proponentes interessados poderão
obter o Edital junto a Comissão de Licitação, no seguinte endereço: Av.
Comendador José Pedro Dias, 979 N, Centro Tabaporã-MT.

Objeto: Execução de pavimentação asfltica em vias urbanas de
Tabaporã, no total de 7.227,00 m2.

 Data da realização: 11/02/2008 - Horário: 9:00 horas. Valor do Edital
R$ 100,00 (cem reais).

Tabaporã-MT, em 24 de Janeiro de 2008.

MAGALY ÂNGELA BAESSO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

PORTARIA Nº. 007/2008.

CONVOCAR O CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO
MUNICIPAL Nº. 001/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar o candidato, abaixo relacionado, aprovado no
Concurso Público Municipal nº 001/2006, realizado em 09 de Abril de
2006, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da
Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a
Avenida Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das
07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos
exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:
· 02 foto 3x4;
· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais

(documentos expedidos pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde
o Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e
Mental, que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde
Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;
· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de

cargos públicos.
· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica

Oficial do Município (original e cópia).

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)
· Cédula de Identidade/RG;
· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;
· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;
· Título de Eleitor e último comprovante de votação;
· CTPS – Carteira de Trabalho
· Pasep ou Pis;
· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;
· Comprovante de residência;

CONVOCADO:

INSCRIÇÃO CARGO: AUXILIAR DE SANEAMENTO – GLEBA MERCEDES I DE II
00227 JOSE CARLOS BARBOSA DE FARIAS

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência do classificado convocado, podendo a Prefeitura de Tabaporã,
convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.
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Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 07 de janeiro de 2008.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 009/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Sr. FELIX PEREIRA NEVES, efetivo no cargo de
MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, brasileiro, divorciado, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 12194586-8 SSP/SP e, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 005.012.228-20, para exercer a função
de Fiscalizar as obras executas e acompanhar as obras de
abertura de estrada pela empreiteira Construtora Juruena Ltda,
conforme Convenio nº. 021/2007/INCRA-MT e Contrato nº. 078/2007
firmado entre a Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT.

PARÁGRAFO ÚNICO: Metas da fiscalização:

§ Acompanhar as obras em sua integra, a fim de que o objeto seja
cumprido e que as obras tenham boa qualidade;

§ Conforme combinado com a empreiteira, o referido designado
permanecerá em tempo integral na obra e no acampamento;

§ Elaborações de relatórios terão que ser feitos, apontando possíveis
irregularidades e soluções.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrária.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 14 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 011/2008 DE 25 DE JANEIRO DE 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora MÁRCIA HELENA VIEIRA BORGES,
servidora ESTÁVEL no cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 664570
SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
442.453.941-53, para responder pelo Cargo de DIRETORA, durante
o período de 25/01/2008 à 31/12/2010 na Escola Municipal
“Valdecir Dias Rodrigues”, lotada na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais
nº 218/2001 e 518/2005, Lei Complementar nº. 007/2007 e, de acordo
com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 012/2008 DE 25 DE JANEIRO DE 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora MARIA SUELY MAGALHÃES GOMES,
servidora ESTÁVEL no cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 15194218
SSP/SP e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
830.289.861-91, para responder pelo Cargo de DIRETORA, durante
o período de 25/01/2008 à 31/12/2010 na Escola Municipal
“Moacir Semensato”, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais
nº 218/2001 e 518/2005, Lei Complementar nº. 007/2007 e, de acordo
com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 013/2008 DE 25 DE JANEIRO DE 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora MARISA JANETE BAESSO RAMOS,
servidora ESTÁVEL no cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1833954-9
SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
383.556.631-87, para responder pelo Cargo de DIRETORA, durante
o período de 25/01/2008 à 31/12/2010 na Escola Infantil
Fraternidade “Maria Romana Gava Baesso”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã – MT, de
acordo com as Leis Municipais nº 218/2001 e 518/2005, Lei Complementar
nº. 007/2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 014/2008 DE 25 DE JANEIRO DE 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Senhor SANDRO FERNANDES DA CRUZ,
servidor EFETIVO no cargo de PROFESSOR DE MATEMÁTICA, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4310693 SSP/PE e,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 821.075.054-20,
para responder pelo Cargo de DIRETOR, durante o período de 25/
01/2008 à 31/12/2010 na Escola Municipal “Lili Maria Konzen”,
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de
Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nº 218/2001 e 518/2005,
Lei Complementar nº. 007/2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 015/2008 DE 25 DE JANEIRO DE 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora SELOI TEREZINHA WELTER, servidora
ESTÁVEL no cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA, brasileira,
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 607944 SSP/MT e,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 430.074.731-67,
para responder pelo Cargo de DIRETORA, durante o período de
25/01/2008 à 31/12/2010 na Escola Municipal “Menino Jesus”, lotada
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã
– MT, de acordo com as Leis Municipais nº 218/2001 e 518/2005 e, de
acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.645, DE 17 DE JANEIRO DE 2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO
RIVA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 45, Inciso IV, da
Lei Orgânica do Município. DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 17/01/2008 nas
repartições Públicas Municipais, em virtude do falecimento do Srº.
DAURI RIVA, genitor do Deputado Estadual José Riva, Prefeito de
Tabaporã Paulo Rogério Riva, ex-Prefeito de Juara Priminho
Antonio Riva e Pioneiro da Região Norte Matogrossense, ocorrido
em data de 16/01/2008.

Artigo 2º - Fica Decretado também, LUTO OFICIAL no território
deste Município, por 03 (três) dias, devido o mencionado no Artigo 1º.

Artigo 3º - O disposto no artigo 1º, não se aplica aos plantões
necessários às atividades essenciais à população.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 17 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 008 DE 09 DE JANEIRO DE 2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO
TESTE SELETIVO Nº. 001/2008 DA PREFEITURA DE TABAPORÃ – MT E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal de Tabaporã – MT,
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os servidores MICHELLE SATURNO
RODRIGUES, NILO DOS SANTOS LEAL E LUZIA DA SILVA para, sob
a presidência da primeira, comporem a Comissão Organizadora do
Teste Seletivo nº. 001/2008 da Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT.

Art. 2° - A presente comissão fica encarregada de tomar todas as
providências necessárias para a realização do presente Teste Seletivo,
obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes.

Art. 3° - A Comissão Organizadora do Teste Seletivo deverá promover
a divulgação do edital de chamamento e encarregar-se do recebimento
das inscrições, seguindo as orientações da Secretaria Municipal de
Administração, órgão responsável pela elaboração do referido Teste
Seletivo, incluindo sua aplicação e correção.

Art. 4° - Compete ao presidente desta comissão solicitar junto ao
Executivo Municipal todos os recursos materiais, humanos e financeiros
necessários à consecução do objetivo desta Portaria, bem como se
encarregar da organização do local onde serão realizadas as provas de
contagem de títulos.

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
por afixação na forma de costume.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 09 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1.644/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora MORGANA REIS SOUZA BORGES,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 2179332-8
SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
035.944.121-13, no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE
APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS, lotada no Gabinete do Prefeito
da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs
218/99, 423/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 16 de janeiro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
 LEI Nº 825/2007.

SÚMULA: “Institui o Sistema de Controle Interno do Município de Terra
Nova do Norte, cria cargo de Controlador Interno e dá outras providências”.

O prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Institui o Sistema de Controle Interno do Município de Terra
Nova do Norte, com abrangência aos Poderes Executivo e Legislativo e a
todos os Órgãos e agentes públicos da administração direta, indireta e
entidades ou pessoas beneficiadas com recursos públicos.

Art. 2° - O Sistema de Controle Interno tem como objetivo promover
a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, no tocante
à legalidade, legitimidade e economicidade na administração, nos termos
dos artigos 70 a 75 da Constituição Federal e 52 da Constituição Estadual.

Art. 3º - São atribuições do Sistema de Controle Interno:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual,
bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;
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II - Avaliar a execução dos programas constantes dos orçamentos

quanto ao cumprimento das metas físicas e financeiras;

III - verificar os limites e condições para realização de operações de
crédito e inscrição em restos a pagar;

IV - verificar, periodicamente, a observância do limite da despesa total com
pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao respectivo limite;

V - verificar as providências tomadas para recondução dos montantes
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

VI - controlar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;

VII - Acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em ensino e saúde;

VIII - Acompanhar o cumprimento dos limites de gastos do Poder
Legislativo Municipal;

IX - verificar a correta aplicação das transferências voluntárias;

X - controlar a destinação de recursos para os setores público e privado;

XI - avaliar o montante da dívida e as condições de endividamento
do Município;

XII - verificar os atos de gestão referentes aos procedimentos
licitatórios, contratos, convênios, contratação de pessoal, inclusive
obrigações previdenciárias, adiantamentos e diárias;

XIII - revisar os balancetes mensais e prestação de contas anuais
com vistas à remessa ao Tribunal de Contas do Estado;

XIV – elaborar o relatório resumido da execução orçamentária-RREO,
bem como o relatório da gestão fiscal-RGF, assinar, publicar e fazer as
recomendações necessárias;

XV - Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 4º - O Sistema de Controle Interno será integrado por:

I - órgão de coordenação geral, denominado UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO, vinculado ao Gabinete do Prefeito, que será
responsável pelo desempenho das atribuições elencadas no artigo anterior;

II - órgãos integrados, denominados Unidades Executoras do
Sistema de Controle Interno, responsáveis em suas unidades
específicas, pelo desempenho das atribuições pertinentes ao controle
interno, e posterior remessa, para a Unidade Central de Controle Interno,
da documentação atinente a essa tarefa.

§ 1º - O Controle Interno do Poder Legislativo Municipal poderá ficar
subordinado ao Sistema de Controle Interno do Executivo, enquanto não
haja sistema próprio de controle, devendo, no entanto, submeter-se às
normas de padronização de procedimentos e rotinas expedidas pelo Poder
Executivo Municipal, excetuando-se o controle sobre as atribuições
legislativas e de controle externo.

§ 2º - Em decorrência da subordinação do Legislativo ao Sistema de
Controle Interno do Executivo, na forma do parágrafo 1º deste artigo, a
atividade de controle será desempenhada por Servidor nomeado pela
Mesa Diretora da Câmara Municipal.

§ 3º - Ficarão também subordinados ao Controle Interno do Poder
Executivo os Órgãos ou Entidades da Administração Indireta, quando
houver, com a indicação do respectivo responsável no órgão ou entidade,
para o controle de seus recursos orçamentários e financeiros, sendo
considerado como Órgão Setorial do Sistema de Controle Interno.

§ 4º - As unidades setoriais do Legislativo e da Administração Indireta
relacionam-se com a Unidade Central de Controle Interno, no que diz respeito
às instruções e orientações normativas de caráter técnico-administrativo com
o objetivo de proteger o patrimônio público contra erros, fraudes e desperdícios.

Art. 5º - Fica criado na Estrutura Administrativa do Município de Terra
Nova do Norte, o Cargo em Comissão do Controlador Interno Municipal,  01
(uma) vaga nível DAS-I, com vencimento mensal de R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais) e, 01 (uma) vaga para o Cargo de Chefe de
Departamento da Unidade Central de Controle Interno, nível DAS-VI, com
remuneração mensal de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

§ 1º - O Controlador Interno deverá ter formação de nível superior,
preferencialmente, nas áreas de Ciências Contábeis, Administração,
Economia ou Direito.

Art. 6º - O Sistema de Controle Interno será assessorado
permanentemente pela Assessoria Jurídica do Município.

Art. 7º - As orientações da Controladoria Municipal serão
formalizadas através de Instruções Normativas, as quais, uma vez
aprovadas pelo Chefe do Poder Executivo, possuirão caráter normativo.

Art. 8º - As Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno
são as seguintes:

I. Câmara Municipal de Vereadores;
II. Secretaria Municipal de Governo;
III. Secretaria Municipal de Administração;
IV. Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda;
V. Secretaria Municipal de Educação, Cultura  e Desporto;
VI. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
VII.Secretaria Municipal de Assistência Social;
VIII. Secretaria Municipal de Obras e Transportes;
IX. Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Industria e

Comércio e Desenvolvimento Econômico;
X. Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Terra

Nova do Norte-PREVITER.

§ 1º - Cada Unidade Executora do Sistema de Controle Interno será
representada por um servidor, detentor de cargo de provimento efetivo e
estável, excepcionalmente cargo comissionado ou servidor contratado,
caso no órgão não haja nenhum servidor efetivo apto a ocupar cargo.

§ 2º - O servidor responsável pela Unidade Executora do Sistema
de Controle Interno deverá, sempre que convocado, comparecer junto a
Controladoria Municipal para prestar esclarecimentos sobre suas tarefas
e as de sua unidade específica, com  tempo disponível, para as atuações
do expediente da Controladoria Municipal.

§ 3º - A autoridade máxima de cada uma das Unidades Executoras do
Sistema de Controle Interno escolherá o servidor responsável pela unidade.

§ 4º - Não existirá qualquer tipo de subordinação hierárquica entre
os órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno.

Art. 9º - São obrigações dos servidores integrantes do Sistema de
Controle Interno:

I – manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados
atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

II – informar, por escrito, ao Chefe do respectivo Poder, a prática de
atos irregulares ou ilícitos;

III – guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios
ou para expedição de recomendações.

Art. 10 - Os representantes das Unidades Executoras do Sistema de
Controle Interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dela darão conhecimento à Controladoria Municipal, que tomará as
providências que entender cabíveis, ou, conforme o caso, oferecerá denúncia
ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 1º - A partir da data da ciência da irregularidade ou ilegalidade, o
Chefe do Poder a que se refere a denúncia, terá 30 (trinta) dias para
tomar as providências cabíveis.
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§ 2º - Se decorridos 30 (trinta) dias e nenhuma providência for tomada,

o Controlador Municipal deverá, obrigatoriamente, notificar o Ministério
Público e o Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responder
solidariamente pela omissão.

Art. 11 - Qualquer cidadão, partido político ou associação, será parte
legítima para denunciar irregularidade perante os órgãos e servidores
responsáveis pelo Sistema de Controle Interno.

Art. 12 - Até o mês de março de cada ano, a Controladoria Municipal
fará relatório circunstanciado de suas atividades propondo as medidas
necessárias ao aperfeiçoamento das atividades controladas.

Art. 13 - O Sistema de Controle Interno constitui atividade
administrativa permanente e a participação de servidor público em
quaisquer atos necessários ao seu funcionamento é considerada como
serviço público relevante.

Art. 14 - O Poder Executivo regulamentará no que couber esta Lei.

Art. 15 - Nos termos da legislação vigente, poderá ser contratada
Assessoria Técnica para atender exigências de trabalho técnico
especializado na implantação do Sistema de Controle Interno.

Art. 16 - Será incluído no PPA 2008-2009 e na LDO bem como no
Orçamento para o exercício de 2008, a Unidade Central de Controle Interno,
vinculado ao órgão Gabinete do Prefeito, visando dotações próprias,
fixadas para atender aos gastos específicos das atividades, como segue:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 005 – Unidade Central de Controle Interno
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 124 – Controle Interno
Programa: 0051 – Acompanhamento, Fiscalização e Controle de Gestão
Atividade: 2.054 – Manutenção das Atividades da UCCI
Código Geral: 02.005.04.124.0051.2.054 .... R$ 50.000,00 para o
exercício de 2008

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Terra Nova do Norte MT, Estado de Mato
Grosso, aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e sete.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Torixoréu
Decreto Municipal n° 005/2008

“Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso da Administração Municipal nos
termos dos artigo 8°  da Lei de Responsabilidade Fiscal.”

O Prefeito Municipal de Torixoréu - MT; no uso de suas atribuições
legais e em especifico a do artigo 8°  da Lei Complementar n° 101 de
04.05.2000, DECRETA:

Art. 1° - Fica instituído a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso do Poder Executivo da Administração
Municipal com  objetivo de atender aos ditames dos artigos 8° e 9° da Lei
de Responsabilidade Fiscal em conformidade com as normas e
regulamentos constantes deste Decreto.

Art. 2° - A Previsão e Estimativa das Receitas a serem Arrecadadas mês a
mês, que serão utilizadas como recursos para cobertura e custeio da Programação
Financeira de Desembolso, obedecerá aos seguintes regulamentos:

I – A Previsão da Receita a ser arrecadada mês a mês será realizada
com base na Projeção Estimada de repasse de recursos oriundos de
Transferências Legais e Constitucionais (FPM, ITR, IPI, Cota Ouro, ICMS

Exportação, ICMS, IPVA) pelos Governos Federais e Estaduais disponíveis
nos Órgãos Competentes e Responsáveis;

II – A Estimativa de Arrecadação dos Impostos e Taxas Municipais
deverá ser realizadas com base na Política e Sistemática de Arrecadação
adotada, considerando também o comportamento de arrecadação dos
meses do exercício anterior;

III – A Previsão de Arrecadação das Transferências Voluntárias
custeará apenas as obras, serviços ou aquisições a que se destinarem;

IV – O ingresso de receitas não previstas ou estimadas como ITBI e
Outras Receitas cuja arrecadação não se possa estimar serão utilizadas
para pagamentos de despesas cuja programação de execução se fará,
preferencialmente, para o mês subseqüente;

Art. 3° - A Programação Financeira de desembolso deverá ser realizada
com prioridades às Despesas de Folha de Pagamento, Encargos Sociais e
Legais, de Caráter Continuado, de Execução Vinculada pela Constituição,
de Vinculação Legal ou Contratual, e as que tenham sido priorizadas pelo
PPA e LDO do Município e o Pagamento de Restos a Pagar.

§ 1° - Entende-se como Encargos Sociais e Legais e as despesas
com INSS e Previdência Municipal (Patronal e Segurados), PASEP e
Retenções Feitas em Folha de Pagamento dos Servidores tais como:
Pensões Alimentícias, Contribuição Sindical, emprestimos e outros.

§ 2° - Entende-se como Despesas de Caráter Continuado aquelas
cuja realização e execução estejam vinculadas à Manutenção e
Continuidade da Prestação de Serviços de Competência do Município à
comunidade como Limpeza Publica, Manutenção de Estradas e Pontes,
Saúde e Educação entre outros.

§ 3° - Entende-se como Despesas de Execução Vinculadas pela
Constituição as que se referem a Educação e Saúde, cujos coeficientes de
aplicação estão definidos pelos arts. 212 e 77 do DCT da Constituição Federal.

§ 4° - Entende-se como Despesas de Vinculação Legal ou Contratual
aquelas referentes ao PNAE, PDDE, Salário Educação, PSF, PACS, PAB,
entres  outras.

§ 5° - Os Restos a Pagar serão priorizados em relação às novas
despesas realizadas e vencidas adquiridas junto ao mesmo credor, cuja
execução se faça mediante caráter emergencial ou de urgência.

§ 6° - Os Restos a Pagar de Administrações Anteriores serão quitados
conforme cronograma a ser definido pelo Departamento Financeiro da
Fazenda Municipal.

Art. 4° - O Cronograma Mensal de Desembolso obedecerá
sistematicamente a Previsão de Receitas definida pelo art. 2° deste
Decreto, observando-se os critérios de seleção das despesas a serem
pagas definidas no artigo anterior, sem prejudicar a ordem cronológica.

Parágrafo Único – Após a elaboração do Cronograma Mensal de
Desembolso, se verificado Superávit Financeiro, este deverá ser
utilizado para quitação de déficits anteriores ou no pagamento de
despesas de Restos a Pagar, ou ainda na realização de Investimentos
necessários ao Poder Público.

Art. 5° - Verificado ao final de cada bimestre que as metas de
Arrecadação não comportarão a Realização das Despesas, este Déficit
deverá ser regularizado no mês subseqüente cujo Cronograma de
Execução deverá ser superavitário no limite da cobertura do déficit inicial,
em conformidade com o art. 9° da L.C. 101/2000.

Art. 6° - Fazem parte integrante deste Decreto os Quadros  I e II,
Previsão e Estimativa da Receita mês a mês e Cronograma de Desembolso,
que poderão ser reavaliados, adequados e ajustados pelo Departamento
Financeiro do Município.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Torixoréu- MT; 23 de Janeiro  de 2008.

_____________________
Dr. JOÃO BATISTA SÁ

Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 14       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25  de Janeiro de 2008

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


